
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
Embargos de Declaração nº 0777801-27.2007.815.2001 - 17ª Vara Cível da Capital
Relator        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Embargante: Gustavo de Albuquerque Cavalcanti Mendes
Advogado:  Pericles Filgueiras de Athayde Filho
Embargado: Maíra Brito Marques
Advogado:   Fernando Antônio de Vasconcelos

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO  — 
INOCORRÊNCIA — AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
— OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE — REJEIÇÃO. 

—  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  à  rediscussão  das  questões  
debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem para a substituição do  
decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais omissões, contradições  
ou  obscuridades.  Inocorrendo  tais  hipóteses,  os  declaratórios  devem  ser  
rejeitados.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes identificados, 

A C O R D A M os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  rejeitar  os  Embargos  de 
Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios de  fls.  145/149,  opostos  por 
Gustavo  de  Albuquerque  Cavalcanti  Mendes contra  a  decisão  de  fls.  140/142,  que  negou 
seguimento ao recurso apelatório.

  
Sustenta  o  embargante  que  precisa  ser  suprida  a  omissão  acerca  do 

entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, no tocante a outorga marital quando o aval é 
obtido em benefício de toda a família, bem como acerca da vigência do próprio art. 1647, inc. III do 
Código Civil, sob a ótica da regra que incide é a do art. 2039, também do Código Civil.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 
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omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde  da  causa  e  que,  não  obstante,  quedou-se  inerte.  Da  mesma forma,  a  contradição  que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Sustenta o embargante em síntese, que o apelo atacou diametralmente a 
decisão singular de primeiro grau, aduzindo de forma bastante categórica que o Sr. Tibério Coelho 
Marques, esposo da embargada, assinou o aval não como uma garantia pessoal de dívida alheia 
apenas, mas o fez na certeza de que iria posteriormente negociar o carro, quitar a promissória e,  
naturalmente, auferir lucro com a transação, ficando provado evidente o interesse econômico e a 
plausibilidade do seu posterior lucro.

Não merece guarida sua alegação.

Sabe-se que, para a interposição de recursos judiciais, há, como requisito 
essencial,  a  necessidade  de  exposição  dos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  causadores  do 
inconformismo do recorrente, a fim de justificar o pedido de nova decisão.

Ora, o recurso que deixa de impugnar, de forma clara e precisa, os fatos e 
fundamentos jurídicos da insurreição em relação à decisão, impossibilita a atividade jurisdicional e 
viola  o  princípio  da  dialeticidade,  o  qual  preceitua  a  necessidade  de  existirem razões  aptas  a 
demonstrar o desacerto da decisão recorrida. 

A jurisprudência se posiciona a respeito do tema:

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE LIMINARMENTE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À DECISÃO RECORRIDA - EXEGESE DO ART. 524, 
II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL -  INOBSERVÂNCIA DO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. A inexistência de fundamentação 
voltada contra a manifestação jurisdicional atacada, em atenção ao art. 524, II, do 
Código de Processo Civil,  impede que o magistrado tome ciência dos motivos que 
deram ensejo à pretensão recursal, vedando o seu reexame, porquanto não formada a 
dialética  processual. (TJSC  -  Agravo  Regimental  em  Agravo  de  Instrumento  n. 
2008.073948-0/0001.00, de Joinville, Rel. Des. Substituto Carlos Alberto Civinski, j. em 
09/07/2009).

AGRAVO SEQUENCIAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGA SEGUIMENTO  A RECLAMO  INSTRUMENTAL POR  IRREGULARIDADE 
FORMAL.  RAZÕES  DE  RECURSO  QUE  INFIRMAM  APENAS  PARTE  DOS 
FUNDAMENTOS DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE.  RAZÕES  NÃO  ATACADAS  SUFICIENTES  PARA  A 
MANUTENÇÃO  DA DECISÃO  MONOCRÁTICA.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO. 
Em função do princípio da dialeticidade, deve a parte insurgente informar em sua  
minuta todos os fundamentos que assentaram a decisão impugnada. A omissão em 
relação a ponto que possa, per se, sustentar o ato judicial atacado implica a perda do  
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interesse recursal. (TJSC - Agravo (§ 1º art. 557 do CPC) em Agravo de Instrumento n. 
2009.029985-5/0001.00,  de  Blumenau,  Rel.  Des.  Substituto  Rodrigo  Collaço,  j.  em 
24/09/2009).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DISSOCIDAS DA 
DECISÃO RECORRIDA.  VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO. Não se conhece do agravo interposto contra decisão 
monocrática do Relator, se as razões recursais se encontram dissociadas do fundamento da 
decisão  recorrida,  configurando  violação  ao  princípio  da dialeticidade. (TJMG;  AG 
1.0696.13.001388-6/002;  Rel.  Des.  Marcos  Lincoln;  Julg.  28/08/2013;  DJEMG  
30/08/2013) 

Sendo  assim,  não  existe  qualquer  vício  capaz  de  se  concluir  pelo 
acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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